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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA FACULDAD E DE 
EDUCAÇÃO DA UFMG – REALIZADA EM 1º DE DEZEMBRO DE 2 014. 
 
ATA N o 09/2014 – Às quatorze horas do dia primeiro de dezembro do ano dois mil e 
quatorze, na sala Prof. Emmanuel Fontes da Faculdade de Educação, realizou-se uma 
reunião ordinária da Congregação da Faculdade de Educação, sob a presidência da 
Senhora Diretora, Profa. Juliane Corrêa, e contando com a presença dos seguintes 
membros: Prof. João Valdir Alves de Souza, Vice-Diretor da FaE; Prof. Alexandre 
Borges Miranda, Chefe do Departamento de Administração Escolar; Prof. Cláudio 
Marques Martins Nogueira, Chefe do Departamento de Ciências Aplicadas à 
Educação; Profa. Analise de Jesus da Silva, Subchefe do Departamento de Métodos e 
Técnicas de Ensino; Profa. Valéria Barbosa Resende, Coordenadora do Colegiado do 
Curso de Pedagogia; Prof. André Márcio Picanço Favacho, Coordenador do Colegiado 
de Licenciatura; Profa. Vanessa Sena Tomaz, Subcoordenadora do Colegiado do Curso 
de Formação Intercultural para Educadores Indígenas; Profa. Danusa Munford, 
Subcoordenadora do Colegiado de Pós-Graduação em Educação; Prof. Fernando 
Selmar Rocha Fidalgo, Prof. Júlio Emílio Diniz Pereira e Profa. Maria de Fátima 
Cardoso Gomes, representantes dos professores efetivos; Profa. Maria Luiza Rodrigues 
da Costa Neves, Diretora do CECIMIG; Prof. Carlos Augusto Novais, representante da 
FaE no CEPE; Alessandro Athouguia Rocha, Carlos Alberto de Oliveira e Gilson 
Antônio Mathias, representantes do Pessoal Técnico Administrativo da FaE; Profa. 
Suzana dos Santos Gomes, representante convidada da UAB/FaE; e Ricardo José de 
Miranda, representante convidado da Biblioteca FaE. Justificaram suas ausências: 
Profa. Penha das Dores Souza Silva, Coordenadora do Colegiado do Curso de 
Licenciatura em Educação do Campo; Prof. Bernardo Jefferson de Oliveira, 
Coordenador do Colegiado do Curso de Mestrado Profissional; Prof. Juarez Tarcísio 
Dayrell e Profa. Regina Helena de Freitas Campos, representantes dos professores 
efetivos; Profa. Isabel Cristina Alves da Silva Frade, Diretora do CEALE; e Profa. Ana 
Maria Rabelo Gomes, representante da FaE no Conselho Universitário. Verificada a 
existência de quorum, a professora Juliane agradeceu a presença de todos e apresentou 
os novos membros da Congregação, servidores Carlos Alberto de Oliveira e Gilson 
Antônio Mathias, representantes do Pessoal Técnico Administrativo da FaE, 
desejando-lhes boas vindas. A seguir, passou-se à pauta: 1. Aprovação da ata. A 
senhora diretora submeteu aos membros da Congregação a ata da reunião do dia 
03/11/2014, enviada antecipadamente para todos. Colocada em votação, a ata foi 
aprovada por unanimidade. 2. Informes. A professora Juliane informou: 2.1. Que foi 
realizada no dia 27 de novembro, a eleição para escolha de representantes da categoria 
de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação na Congregação da FaE, quando 
foram eleitos os seguintes servidores: Alessandro Athouguia Rocha (titular) e Maurício 
Antônio Vieira (suplente); Gilson Antônio Mathias (titular) e Francisco de Assis 
Fernandes (suplente); e Carlos Alberto de Oliveira (titular) e Thiago Victor Almeida de 
Souza (suplente). 2.2. Que a comissão instituída pelo Reitor para avaliar a proposta de 
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alterações da Portaria No 113/2012, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos 
ao registro eletrônico de ponto, controle e aferição do cumprimento da jornada de 
trabalho pelos servidores Técnico-Administrativos em Educação em exercício na 
UFMG, concluiu seus trabalhos, já tendo enviado seu parecer ao Gabinete do Reitor; o 
próximo passo será a análise e votação pelo Conselho Universitário. 2.3. Que os 
trabalhos da comissão instituída pelo Reitor para investigar a denúncia de agressão a 
uma discente durante a ocupação da Reitoria, no mês de junho passado, foram 
concluídos; o relatório está sendo elaborado e será enviado ao Reitor nos próximos 
dias. 2.4. Que a Diretoria de Ação Cultural da UFMG tornou pública a Chamada 
Interna DAC 01/2014 para apresentação de propostas para composição do Plano 
UFMG de Cultura, a ser submetido ao Ministério da Educação (MEC) e Ministério da 
Cultura (MinC), no âmbito do Edital Mais Cultura nas Universidades. A professora 
Ana Gomes será a representante da FaE na comissão de seleção das propostas que 
comporão o Plano UFMG de Cultura. 2.5. Que o Conselho Universitário aprovou a 
criação da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE, tendo sido indicados o Prof. 
Tarcísio Mauro Vago para Pró-Reitor e o Prof. Rodrigo Ednilson de Jesus para Pró-
Reitor Adjunto, desejando-lhes boa gestão. 2.6. Que o Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da UFMG – CEPE, em reunião realizada no dia 31 de outubro de 2014, 
aprovou a alocação de 24 (vinte e quatro) vagas docentes para a FaE, assim 
distribuídas: 15 (quinze) para o DMTE, sendo 08 (oito) de expansão pelo 
redimensionamento devido aos cargos UAB; 07 (sete) para o DECAE, sendo 02 (duas) 
de expansão pelo redimensionamento devido aos cargos UAB; e 02 (duas) para o DAE, 
sendo 01 (uma) de expansão pelo redimensionamento devido aos cargos UAB. Em 
seguida solicitou a cada um dos chefes dos departamentos para informar como está o 
andamento da distribuição dessas vagas nos diversos setores sob sua responsabilidade. 
Quanto aos servidores técnico-administrativos, a direção não tem nenhuma perspectiva 
de reposição das perdas ou de expansão, pois segundo os controles da PRORH, a FaE 
conta com 18 (dezoito) servidores além do necessário. 2.7. A professora Vanessa Sena 
informou sobre a violência da ação do Estado contra o povo Pataxó da aldeia Boca da 
Mata, no sul da Bahia, para fazer cumprir mandado de reintegração de posse, quando 
nossos alunos e professores se encontravam no local, em atividade acadêmicas da etapa 
intermediária do curso FIEI. 3. Aprovações ad referendum. Foram homologadas as 
seguintes aprovações: 3.1. Processos de Progressão Funcional: a) Prof. Júlio Emílio 
Diniz Pereira, do nível 1 para o nível 2 da classe de associado; b) Prof. Pablo Luiz de 
Oliveira Lima, do nível 2 para o nível 3 da classe de adjunto; c) Profa. Suzana dos 
Santos Gomes, do nível 2 para o nível 3 da classe de adjunto. 4. Processo de Estágio 
Probatório. A senhora diretora apresentou o processo de Avaliação Final de Estágio 
Probatório da Professora Valéria Barbosa Resende, com parecer favorável da 
professora Maria de Fátima Cardoso Gomes. Após a leitura, o parecer foi colocado em 
votação e aprovado por unanimidade. 5. Acordo de Intercâmbio entre a UFMG e a 
Université de Caen Basse-Normandie. Será discutido na próxima reunião, após 
análise do Colegiado de Pós-Graduação em Educação. 6. Regime de trabalho, 
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progressões e promoções na carreira docente. O professor João Valdir apresentou, 
em power point, o relatório da comissão responsável pela análise da Resolução 
Complementar No 02/2014, de 10 de junho de 2014, que “dispõe sobre regimes de 
trabalho docente; encargos docentes; concessão, reversão de classe e alteração de 
regime de trabalho de vaga de magistério da carreira de magistério federal da UFMG” 
e da Resolução Complementar 04/2014, de 09 de setembro de 2014, que  “dispõe sobre 
as progressões e promoções dos integrantes das Carreiras de Magistério da 
Universidade Federal de Minas Gerais”. Algumas questões pontuais foram aprovadas 
pela Congregação: 1) que a Matriz de Regime de Trabalho da FaE seja constituída 
100% de professores em Regime de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva (DE); 2) 
que a promoção à classe de Professor Titular seja realizada mediante defesa de 
memorial; 3) que o prazo para o protocolo, na Seção de Pessoal, dos documentos 
previstos no Artigo 34 da referida Resolução, por aqueles professores que cumpriram o 
interstício até 31 de dezembro de 2014, será 31 de março de 2015. Contudo, como 
houve questionamentos relativamente à possibilidade de a Congregação estabelecer ou 
não critérios de avaliação não contemplados na Resolução, a decisão sobre os 
procedimentos de avaliação para promoção serão discutidos na próxima reunião da 
Congregação. Nada mais havendo a tratar, a professora Juliane Corrêa encerrou a 
reunião, da qual eu, Ilda de Oliveira Magalhães, na qualidade de Secretária, lavrei a 
presente ata que, se aprovada, será assinada por todos. Belo Horizonte, 1º de dezembro 
de 2014.  


